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Dalfinópolis/ MG, 07 dejulho de 2025'

JUL6A,.^ENT, DE REcuRsos E coNTRÁRREcuRsos coNcconnÊNcrn

euernôru ÍcA ooz/zoz5 - pRocEsso AD^^rNrsTRATrv o 1'ot' /2025

cuido-se de julgomento dos recursos e controrrecursos

impetrodos pelos empresos porticiponles referente à concorrâncio eletrônico

OOZ/ZOZ5, cujo obleto ét "CONTRÁTAçÃO DE E,I'IPRESA ESPECIÁIJZADA

pARA A ExEcUçÃd oe sERVrÇos DE EN6ENHARTÁ, co[ FoRNEcr^^ENTo

DE 
^^ÂO 

DE OBRA E 
^,\ÁTERIAI5, 

DE5TINADO5 AO CALçA1^qNTO E Á

srNÁUtz AçÃo DA EsTRÁDA RURAL DA sERRA BRANCA DO 
^^UNÍCíPÍ?,

^iioíe! 
ôã cãr.rüãr.rrô-rs " s5o7s4-zoz3, ENrRE o 

^^rNrsrÉnro 
Do

TURISMO E Á PREFEITURA ,TAUNICIPAL DE DELFINóPOLTs".

DA ApRE ct1çÃo eRELr^ENAR E REeursrros DE ADMrssrBrutDADE:

Após tronscorrido os Prozos recursois e contro recursois

esrobelecidos no ortigo 163 do Lei Federal14.133/zL, esta ogente de controtoção

Vem opresentor e juljor os recursos e contro recursos qPresentodoS

A licitoção iniciou no dio 24 dejunho de2025 e f inolizou o etopo

de hobilitoção no mesmo dio, ossim o doto limite Poro oPresentoçõo de recursos

foi dio 27 dejunho de 2025 e de contrarrozões dio 02 de julho de 2025'

As empresas 4C Construtora Ltda - ,NPJ 41 .048-991/0001'

65 e R7 Engenharía e Consultoria Unipessoat Ltda - CNPJ 34'041 '201/0001'
43,anexorom suos rozões no sístemo de licitqções eletrônicos tempestivomente.

As controrrazões forom enviqdos pelo empreso s. L. da Silva

construtora Ltda - CNPJ 24.936.311/OOOI -25 queonexou suos controrrozões

no sistemo de licito ções eletrônícos tempestivqmente.

Assim com os dotos f inolizodos Pqssoremos o onrílise do mérito'

DAs CON5TDERÁÇõES,
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Após onólise dos rozõeS opresentodos pelos empresos 4C

construtora Ltda - 6NpJ 41 .O4g.gg1/oool -65 e R7 Engenharía e consultoria

t)nipessoal Ltda - CNPJ 34.041 .201/OOOI -43, a ogente de controtoção, no uso

de suos otribuições legois, vem oPresentqr os seguintes consideroçõesl

o) Recurso dq emP?eso 4C

41 .048.991/0001-65

Construtora Ltda - CNPJ

A impetr onte olego gue o empreso vencedoro, S' L' do Silvo

Construtoro Ltdo, estorio inobilitqdo por nôo comprovor o boo situoção f inonceiro,

considerqndo os prejuízos expressivos nos dois últimos exercícios fiscois e

ousêncio de copitol mínimo ou potrimônio líguido compotível com o volor do

controtoção.:

b) Recurso do empreso R7 Engenhorio e Consultorío Unipessool

Ltdo - CNPJ 34.O41.AOtlOOOl-43

A impetronte sustento gue a emp?eso vencedoro opresentou

bolonço e DRE incompotíveis com o reolidode de umo emP?eso opto o controtor

com o Administroçõo, e que houva preiuízo à competitividode e à isonomio'

A integro dos rozões opresentodos encontrq-Se anexado oo

sistemo de licitoções Ãetrônicos SlicX, no site do municipio e opensodo oo

processo físico no setor de licitoções.

Assim o empreso 5. L. da 1ílva construtora Ltda - áNPJ

24.936.311/OOOI -25 emsuo controrrozão opresentou o seguinte arrazoomento:

- Sustento que se hobilitou com bose em copitol sociol superior

a to%do volor estimodo do controtoção, conforme previsôo expresso do editol'

- Argumento que, nesso hipótese,o opresentoçõo de DRE ou de

índices econômicos superiores o l serio desnecessário.

- Destoco gue o editol dq concorrâncio Eletrônico no 0o2/2o?5,

em seu item 6 , B.3, estob elece quet
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"Coso o empreso licitonte apresenle resultodo inferior ou íguol

o 1(um) em quolguer dos índices deLG,SG eLC,seráexigido copitol mínimo de

10% do volor estimodo".

- A empreso qpresentou decloroção contábil ossinodo, com os

índices exigidos (inferiores o 1), e comProvou copitol Sociol superior a t}o/o,

conforma certidão do Junto Comerciol.

- Defende gue o editol ndo exige cumulotivomente os índices +

copitol sociql + DRE + bolonço.

- Cito pracedentes do TCU:

Acórdão 6tot2o25t Não é possível exigir copitol sociol integrolizodo como

condiçõo de hobilitoç?lffll'fi5i:[{;':::rmuro 
rcu zrst É,vadodo exisircumurativomenre

copitol sociol e DRE como condição de hobilitoção'

- A empreso ofirmo gue otendeu diligâncio da Pregoeiro oo

opresentor os índices ossinodos por contodor

- Juntou, oindo gue por precouçõo, bolonço potrimoniol e DRE,

mesmo sem previsão editolício obrigotório.

- Aponto gue, o ousâncio de registro do bolonço no Junto

Comerciol não desguolif ico o documento, pois esse requisito não estovo expresso

no editol.

Observondo que, oS controrrazõeS opresentodos frente ool

recursos dos empr esas 4C Construtoro Ltdo e P7 Engenhorío e Consultorío

unípessool Ltdo seguemo mesmo linho orgumentotivo e podem ser onolisodqs em

con;unto, pois os fundomentos são proficomente idânticos:

A integrados contr arrazõeS opreSentodos encontro-Se onexodo

oo sistemo de licitoções eletrônicos slicX, no site do município e opensodo oo

processo físico no setor de licitoções

DO JULGAMENTO:

Assim esfoagente decontratoção porte Poro os consideroçõest
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Em princípio citorei o item 7 ,L do editol que dizt

7.1 Quolguer passoo é, parte legítimo poro impugnor editol da licitoção por

irreguloridode no oplicoção desto Lei ou paro solicitor esclorecimento sobre os seus

termos, devando protocolor o pedido em locol próprio no sistema de licitoções

eletrônicos SLTC oté 3 (trâs) dios úteis ontas do dato de oberturo do ceriome.

O editol foi publicodo em 05/06/2025 conf orÍne mostro o Portol

Nocionol de Controtoções Publicos no endereço"

< ht t pst / lp nc p. gov. b r / opp / edit oi s / L7 89406 4000 1 86 / 2025 / 39 >

o certom e foi morcodo poro o dia 24/06/2025 ou sejo, 14

(guotorze) dios uteis de publicidode.

As empresas 4C Construtora Ltda - cNPÍ 41 .048.991/0001'

65 e R7 Engenharía e consultoría unipessoat Ltda - âNPJ 34.041 .201/0001-

43 tiverom temPo hóbil poro guestionor e/ou impugnor o editol, oto que nôo o

Íozendo qceitou os condições do editol.

A orgumentoçõo do 5.L. do sílvo construtoro está bem

fundomentodo no literolidode do editol e no modelo de exigància olternotivo

(copitol sociol ou índices f inonceiros).

A empreso comprovou possuir copitol sociol superior a to% e

opresentou índices inferiores o 1, o gue, conforme aditol, é olternotivo vólido de

hobilitoçõo econômico-f inonc eira. o editol ndo exige cumulotividode da copitol

sociol + DRE + bolonço registrodo.

A empresq invocou corretqmente precedentes do TCU (inclusive

de 2025), gue fortolecem o entendimento de gue não se pode exigir

cumulotiv omen'fe oS documentos, sob peno de violor o competítividqde e o

legolidode.

A opresentoçõo complementor de DRE e bolonço, mesmo sem

registro, nõo configuro irraguloridode, pois:

- Foi feito em otençõo à diligâncio.



tz

F TIEFEIT []] [L'A IT4'1 U hI [{ü[ F'JJI I B E E}EIFI HI É)FC} T[Is
- T,020 _ CF3FJ i I 6f4 0SÉU000}.8á

CEP t7?iü'üS0 - DelfinóPolit -

- Nõo ero documento essenciol conforme o critério de

hobilitoçôo odotodo (copitol sociol).
- O ort. 64 do Lei 14.t33/?021 permite diligâncios Poro

esclorecimentos.

DA CONCLUSÂO:

Sendo ossim, e tendo como bose o princípio do rozoobilidode,

com vistos o prestigior o princípio do competitividode e pelas razões de Íato e de

direito ocimo oduzídos, o agente de contrqtoção ocolhe, e no mérito decide-se Por

monter incólume suo decísõo no certome, mqntendo hobilítodo o emPreso 5. L.

DA SILVA CONSTR|TORA LTDA CNPJ 24.936.311/0001-25 no rozão pelo

quol enfende pelo necessidode de se?em remetidos os presentes outos o

outoridode superior , neste cqso o Pref eito Municipol poro os deliberoções cobíveís.

Atenciosomente,

Morio E ro de Cqrvqlho

Agente de oçõo


